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S2­C2T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  13161.000675/2006­51 

Recurso nº  344.116   Voluntário 

Acórdão nº  2202­01.128  –  2ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  11 de maio de 2011 

Matéria  ITR 

Recorrente  ANA PAULA MORAES NOVAES 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL ­ ITR 
Exercício: 2002 

ÁREA  DE  PRESERVAÇÃO  PERMANENTE.  EXIGÊNCIA  DE  ATO 
DECLARATÓRIO  AMBIENTAL  (ADA)  POR  LEI.  EXCLUSÃO  DA 
BASE DE CÁLCULO. 

A partir do exercício de 2001, com a introdução do art. 17 na Lei nº 6.938, de 
1981,  por  força  da  Lei  nº  10.165,  de  2000,  o  Ato  Declaratório  Ambiental 
(ADA) passou a ser obrigatório para fins de exclusão da área de preservação 
permanente da base de cálculo do ITR. 

ÁREA DE UTILIZAÇÃO LIMITADA / RESERVA LEGAL. EXCLUSÃO 
DA BASE DE CÁLCULO. 

A área de utilização limitada/reserva legal, para fins de exclusão do ITR, se 
faz  necessária  ser  reconhecida  como  de  interesse  ambiental  pelo 
IBAMA/órgão  conveniado,  ou  pelo  menos,  que  seja  comprovada  a 
protocolização,  em  tempo  hábil,  do  requerimento  do  competente  Ato 
Declaratório  Ambiental  (ADA),  fazendo­se,  também,  necessária  a  sua 
averbação  à margem  da matrícula  do  imóvel  até  a  data  do  fato  gerador  do 
imposto.  

ARGÜIÇÃO  DE  INCONSTITUCIONALIDADE  ­  O  CARF  não  é 
competente  para  se  pronunciar  sobre  inconstitucionalidade  de  lei  tributária 
(Súmula CARF nº 2). 

Recurso negado. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  Colegiado,  pelo  voto  de  qualidade,  negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Vencidos os Conselheiros Ewan Teles 
Aguiar, Rafael Pandolfo e Pedro Anan Júnior, que proviam o recurso. 
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(Assinado digitalmente) 

Nelson Mallmann – Presidente 

(Assinado digitalmente) 

Antonio Lopo Martinez – Relator 

 

Composição  do  colegiado:  Participaram  do  presente  julgamento  os 
Conselheiros:  Antonio  Lopo  Martinez,  Ewan  Teles  Aguiar,  Margareth  Valentini,  Rafael 
Pandolfo, Pedro Anan Júnior e Nelson Mallmann. Ausentes, justificadamente, os Conselheiros 
Helenilson Cunha Pontes e Maria Lúcia Moniz de Aragão Calomino Astorga. 
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Relatório 

Em desfavor do  contribuinte, ANA PAULA MORAES NOVAES,  exige­se 
da interessada o pagamento do crédito tributário lançado em procedimento fiscal de verificação 
do cumprimento das obrigações tributárias, relativamente ao ITR, aos juros de mora e à multa 
por  informação  inexata  na  Declaração  do  ITR  ­  DIAODIAT/2002,  no  valor  total  de 
R$.40.588,92, referente ao imóvel rural com Número na Receita Federal ­ NIRF 1.080.943­0, 
com área total de 2.550,0ha, denominado: Fazenda Sol Brilhante. 

O  auto  de  infração  decorre  da  glosa  dos  valores  declarados  como Área  de 
Preservação Permanente ­ APP e Área de Utilização Limitada – AUL. As razões de fato e de 
direito  foram  expostas  pela  autoridade  lançadora  para  proceder  às  alterações.  Apurado  o 
crédito  tributário  foi  lavrado  o  AI,  cuja  ciência  ao  interessado,  de  acordo  com  o  Aviso  de 
Recebimento ­ AR de fl. 46, foi dada em 10/11/2006. 

Em 07/12/2006 foi apresentada impugnação, fls. 48 a 65, na qual, após tratar 
Dos Fatos até aqui conhecidos, desde a intimação, atendimento e lavratura do AI, reclamando 
da  glosa  das  áreas  pelo  fato  de  haver  deixado  de  apresentar  ADA  em  2002,  embora  haja 
comprovação  de  existência  das  mesmas,  admitida  pela  fiscalização,  foram  apresentados  os 
argumentos de discordância, os quais se resumem no seguinte: 

A  efetiva  existência  de  áreas  preservadas  sendo  o  ADA  mera 
exigência formal, sendo comprovado por outros meios. 

Reforçando  seus  argumentos  reproduziu  jurisprudência  do 
Conselho  de  Contribuintes  que  trata  de  matéria  similar, 
aceitando  documentação  de  regularização,  como  ADA  e 
averbação na matrícula, ainda que fora do prazo. 

Tratou  da  aplicação  e  interpretação  da  lei  por  parte  do 
Administrador  Público,  que  deve  atentar  para  sua  finalidades, 
utilizando  os  princípios  como  o  da  razoável  idade  e 
proporcionalidade  e,  na  seqüência,  reproduziu  parecer 
doutrinário a respeito. 

Também discordou da multa lançada, alegando, entre outros, ser 
confiscatória,  por  conseguinte,  inconstitucional,  reproduzindo 
jurisprudência  judiciária  que  trata  de  tema  similar  em  âmbito 
estadual. 

Finalizou  requerendo  seja  recebida  a  impugnação  para  ser 
julgado improcedente o AI, reconhecendo­se serem indevidas as 
glosas  e,  por  conseqüência,  procedendo­se  à  anulação  do 
lançamento de imposto suplementar e aplicação de multa. 

Outrossim,  se  por  ventura  não  for  julgada  improcedente  a 
autuação requereu a redução da multa a nível condizente com a 
natureza  da  suposta  infração,  em  observância  ao  principio  da 
proporcionalidade. 
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Requereu, ainda, prazo para  juntada de procuração, bem como 
protestou  provar  o  alegado  por  todos  os  meios  em  direito 
admitidos. 

Instruiu sua impugnação com a documentação de fls. 66 a 125, 
com  posta,  em  sua  maioria,  por  documentos  anteriormente  já 
apresentados  e  ADA  de  diversos  exercícios,  posteriores  ao  do 
lançamento. 

Das  fls.  126  e  29,  a  impugnante  juntou  procuração  e  demais 
documentos  a  ela  vinculados  e,  das  fls.  130  a  1  8,  constam 
providências  de  regularização  quanto  à  identificação  do 
signatário da impugnação. 

A DRJ Campo Grande em nova apreciação das razões do contribuinte, julgou 
o lançamento procedente, nos termos da ementa a seguir:  

ASSUNTO:  IMPOSTO  SOBRE  A  PROPRIEDADE 
TERRITORIAL RURAL ­ ITR 

Exercício: 2002 

Preservação  Permanente  ­  Reserva  Legal  Para  que  a  Área  de 
Preservação  Permanente  –  APP  seja  isenta,  além  do  laudo 
técnico  especificando  em  quais  artigos  da  legislação  se 
enquadram,  é  necessário  seu  reconhecimento  mediante  o  Ato 
Declaratório — ADA,  cujo  requerimento  deve  ser  protocolado. 
no Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e de Recursos Naturais 
Renováveis ­ IBAMA, em até seis meses após o prazo final para 
entrega  da Declaração  do  1TR. Da mesma  forma  as  Áreas  de 
Utilização  Limitada  ­  AUL,  como  a  Reserva  Legal  ­  ARL, 
necessitam  do  ADA  no  prazo  legal  para  sua  isenção,  além­de 
estarem  averbadas  na  matrícula  do  imóvel  até  a  data  da 
ocorrência do fato gerador. 

Isenção 

Se  não  atendidos  os  requisitos  legais  para  a  isenção,  a mesma 
não  se  concede,  pois,  para  tal,  por  determinação  legal,  a 
legislação tributária interpreta­se literalmente. 

Multa de Ofício 

A multa de ofício, com porcentagem definida, está prevista em lei 
e  não  cabe  aos  órgãos  julgadores  administrativos  apreciarem 
argüições de inconstitucionalidade de tais normas, de aplicação 
obrigatória pela autoridade tributária. 

Lançamento Procedente 

Insatisfeita,  o  contribuinte  interpõe  novo  recurso  voluntário  ao  Conselho 
onde reitera as mesmas razões apresentadas na impugnação e recurso passado. 

­  Do  fato  de  ter  apresentado  documentos  que  comprovam  cabalmente  a 
existência das áreas de reserva legal e de preservação permanente  

­ Da  indevida  tributação das  áreas de  preservação permanente  e da  área  de 
utilização limitada. 
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­ Da multa confiscatória; 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheiro Antonio Lopo Martinez, Relator 

O  presente  recurso  voluntário  reúne  os  pressupostos  de  admissibilidade 
previstos  na  legislação  que  rege  o  processo  administrativo  fiscal  e  deve,  portanto,  ser 
conhecido por esta Turma de Julgamento. 

A  discussão  principal  de  mérito  diz  respeito  à  área  de  preservação 
permanente  e  área  de  utilização  limitada/reserva  legal,  e  o  nó  da  questão  restringe­se  a 
exigência relativa ao ADA — Ato Declaratório Ambiental, que deve conter as informações de 
tais áreas e ter sido protocolado tempestivamente junto ao IBAMA/órgão conveniado, para fins 
de exclusão dessas áreas da tributação. 

No  tocante  à  apuração  do  imposto,  de  acordo  com  as  instruções  de 
preenchimento da DITR, podem ser excluídas, da área total do imóvel, para determinar a área 
tributável,  as  áreas  de  preservação  permanente  e  de  utilização  limitada,  sendo  essas  últimas 
compostas pela área de reserva legal, pelas áreas de reserva particular do patrimônio natural, e 
pelas  áreas  imprestáveis  para  a  atividade  produtiva,  se  declaradas  de  interesse  ecológico, 
mediante ato do órgão competente federal ou estadual; 

Como  é  de  notório  conhecimento,  o  ITR  incide  sobre:  (i)  o  direito  de 
propriedade  do  imóvel  rural;  (ii)  o  domínio  útil;  (iii)  a  posse  por  usufruto;  (iv)  a  posse  a 
qualquer título, tudo conforme ditado pela Lei nº 9.393, de 1996. Conquanto, este tributo será 
devido sempre que ­ no plano fático ­ se configurar a hipótese de incidência ditada pela norma 
(Lei 9393/96): (i) a norma dita que a obrigação tributária nasce sempre em primeiro de janeiro 
de  cada  ano  uma  vez  que  a  periodicidade  deste  tributo  é  anual;  (ii)  o  imóvel  deve  estar 
localizado em zona rural; (iii) os demais requisitos  já constam acima ­ posse, propriedade ou 
domínio útil. 

Tenho  para  mim  que  para  excluir  as  áreas  de  Interesse  Ambiental  de 
Preservação Permanente e as de Utilização Limitada da base de cálculo do ITR e anular a sua 
influência na determinação do Grau de Utilização, duas condições têm de ser atendidas. Uma é 
a  sua  averbação  a  margem  da  escritura  no  Cartório  de  Registro  de  Imóveis  outra  é  a  sua 
informação  no  Ato  Declaratório  Ambiental  –  ADA.  Destaque­se  que  ambas  devem  ser 
atendidas à época a que se refere a Declaração do ITR.  

É de se ressaltar, que em nenhum momento estou questionando a existência e 
o estado das Reservas Preservacionistas,  relatórios  técnicos que atestam a  sua existência não 
atingem  o  âmago  da  questão.  Mesmo  aquelas  possíveis  áreas  consideradas  inaproveitáveis, 
para integrarem as reservas da propriedade, para fins de cálculo do ITR, devem, no meu ponto 
de vista, obrigatoriamente, atender as exigências legais. 

Um  dos  objetivos  precípuos  da  legislação  ambiental  e  tributária  é, 
indubitavelmente, estimular a preservação do meio ambiente, via beneficio fiscal. No entanto, 
o beneficio da exclusão do ITR, inclusive em áreas de proteção e/ou interesse ambiental como 
os Parques Estaduais, não se estende genérica e automaticamente a  todas as áreas do  imóvel 
por ele abrangidas. Somente se aplica as áreas especificas da propriedade, vale dizer, somente 
para as áreas de interesse ambiental situadas no imóvel como: área de preservação permanente, 
área  de  reserva  legal,  área de  reserva particular  do  patrimônio  natural  e  área  de  proteção  de 
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ecossistema  bem  como  área  imprestável  para  a  atividade  rural,  desde  que  reconhecidas  de 
interesse  ambiental  e  desde  que  haja  o  reconhecimento  dessas  áreas  por  ato  especifico,  por 
imóvel, expedido pelo IBAMA, o Ato Declaratório Ambiental (ADA). 

Não  tenho dúvidas de que  a obrigatoriedade da  apresentação do ADA para 
fins de exclusão das áreas de preservação permanente e de utilização limitada (reserva legal) da 
base de cálculo do ITR, surgiu no ordenamento jurídico pátrio com o art. 1º da Lei nº 10.165, 
de 2000 que incluiu o art. 17, § 1º na Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, para os exercícios 
a partir de 2001, verbis: 

Art.  17  ­  O  Os  proprietários  rurais  que  se  beneficiarem  com 
redução  do  valor  do  Imposto  sobre  a  Propriedade  Territorial 
Rural  –  ITR,  com base  em Ato Declaratório Ambiental  ­ ADA, 
deverão recolher ao Ibama a importância prevista no item 3.11 
do Anexo VII da Lei no 9.960, de 29 de janeiro de 2000, a título 
de Taxa de Vistoria." (NR) 

(...) 

§  1o  A  utilização  do  ADA  para  efeito  de  redução  do  valor  a 
pagar do ITR é obrigatória. 

Tal dispositivo  teve vigência a partir do  exercício de 2001, anteriormente a 
este,  a  imposição da  apresentação do ADA para  tal  fim  era definido por  ato  infra­legal,  que 
contrariava o disposto no § 1º do inciso II do art. 97, do Código Tributário Nacional. 

Os  presentes  autos  tratam  do  lançamento  de  ITR  do  exercício  de  2002, 
portanto, a exigência do ADA para fins de exclusão da base de cálculo daquele tributo encontra 
respaldo legal, pelo quê, deve ser mantido quanto a este ponto, já o recorrente não comprovou 
nos  autos  a  protocolização,  mesmo  que  intempestiva,  do  requerimento/ADA,  junto  ao 
IBAMA/órgão conveniado. 

É oportuno salientar, que Conselho Administrativo de Recursos Fiscais  tem 
entendido em suas decisões de que a dispensa de comprovação  relativa  às áreas de  interesse 
ambiental (preservação permanente/utilização limitada), conforme redação do parágrafo 7°, do 
art. 10, da Lei n° 9.363, de 1996, introduzido originariamente pelo art. 3º da MP n° 1.956­50, 
de 2000, e mantido na MP n° 2.166­67, de 2001, ocorre quando da entrega da declaração do 
ITR,  o  que  não  dispensa  o  contribuinte  de,  uma  vez  sob  procedimento  administrativo  de 
fiscalização, comprovar as informações contidas em sua declaração por meio dos documentos 
hábeis previstos na legislação de regência da matéria. 

Enfim,  a  solicitação  tempestiva  do  ADA  constituiu­se  um  ônus  para  o 
contribuinte.  Assim,  caso  não  desejasse  a  incidência  do  ITR  sobre  as  áreas  de  preservação 
permanente  e  de  utilização  limitada/reserva  legal,  o  proprietário  do  imóvel  deveria  ter 
providenciado, dentro do prazo legal, o requerimento do ADA. 

Portanto,  não  há  outro  tratamento  a  ser  dada  às  áreas  de  preservação 
permanente  e  de  utilização  limitada/reserva  legal  glosadas  pela  fiscalização,  por  falta  de 
comprovação  da  exigência  tratada  anteriormente,  que  devem  realmente  passar  a  compor  as 
áreas  tributável  e  aproveitável  do  imóvel,  respectivamente,  para  fins  de  apuração  do  VTN 
tributado e do seu Grau de Utilização (do imóvel). 
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Desta forma, não tendo sido comprovada a protocolização tempestiva do Ato 
Declaratório Ambiental — ADA,  junto ao  IBAMA/órgão conveniado, cabe manter  as glosas 
efetuadas  pela  fiscalização  em  relação  às  áreas  de  preservação  permanente  e  de  utilização 
limitada/reserva legal. 

 No  referente  a  suposta  inconstitucionalidade  das  Normas  aplicadas,  que 
determinariam a  aplicação de multas e  juros de natureza confiscatória,  acompanho a posição 
sumulada pelo CARF de que não compete à autoridade administrativa de qualquer instância o 
exame  da  legalidade/constitucionalidade  da  legislação  tributária,  tarefa  exclusiva  do  poder 
judiciário. 

O  CARF  não  é  competente  para  se  pronunciar  sobre  a 
inconstitucionalidade de lei tributária. (Súmula CARF nº 2). 

Cabe  esclarecer  o  contribuinte  que  a  falta  de  recolhimento  do  tributo  ou 
declaração  inexata, apurada em lançamento de ofício, enseja o  lançamento da multa de 75%, 
prevista no  art.  44,  da Lei no  9.430, de 27 de dezembro de 1996, não podendo a  autoridade 
lançadora deixar de aplicá­la ou reduzir seu percentual ao seu livre arbítrio. 

Nestes termos, como a multa de ofício está prevista em disposições literais de 
lei e como as instâncias julgadoras não podem negar validade a estas disposições, não se pode 
aqui acatar a alegação da contribuinte. É de se manter, assim, a penalidade de 75%. 

Portanto  em  se  tratando  de  lançamento  de  ofício,  é  legítima  a  cobrança  da 
multa  correspondente,  por  falta  de  pagamento  do  imposto,  sendo  inaplicável  o  conceito  de 
confisco que é dirigido a tributos.  

Ante ao exposto, voto por negar provimento ao recurso. 

(Assinado digitalmente) 

Antonio Lopo Martinez 
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